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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSUAL CIVIL –  EXTINÇÃO DO FEITO POR
ABANDONO  DO  PROCESSO.  INCIDÊNCIA  DA
NORMA DO ART. 267, III, § 1º, DO CPC. COMANDO
OBSERVADO  PELO  JUÍZO  DE  PRIMEIRO  GRAU.
EXTINÇÃO  MANTIDA.  PRECEDENTES  DO  STJ  E
DESTA CORTE. RECURSO NEGADO SEGUIMENTO
MONOCRATICAMENTE.

 No  caso,  a  parte  restou  inerte  quanto  à
intimação,  via nota de foro,  para dar andamento ao
feito,  quedando-se  inerte,  ensejando  sua  intimação
pessoal  para  suprir  a  falta  em  48  (quarenta  e  oito)
horas,  o  que  não  restou  atendido,  seguindo-se  a
prolação de sentença extintiva na forma do art. 267 , III,
do Código de Processo Civil.
 Com  efeito,  a  jurisprudência  do  STJ  e  desta
Corte  é  firme  no  sentido  de  que  a  inércia,  frente  à
intimação  pessoal  do  autor,  configura  abandono  de
causa,  cabendo  ao  juiz  determinar  a  extinção  do
processo, sem julgamento de mérito.
 Nesse cenário, merece ser mantida a sentença
vergastada,  porquanto  o  juízo  a quo adotou  posição
correta ao extinguir o feito por inércia do autor. 

Vistos, etc.
Cuida-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  BANCO

ITAULEASING S/A em face de sentença de fls. 53/54 que, nos autos da AÇÃO
DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE, extinguiu o processo por inércia do autor,
com base no art. 267, III, do CPC.



A parte autora inconformada com a decisão prolatada pelo Juízo
de  primeiro  grau,  que  extinguiu  o  feito  sem julgamento  do  mérito,  interpôs
recurso apelatório pugnando pela anulação da sentença “a quo”, ao argumento
que  não  houve  o  decurso  do  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  declarar-se  a
extinção do processo, pugnando, assim, pela reforma do julgado. (fls. 56/74).

Sem contrarrazões (fl. 79).
A Procuradoria-Geral de Justiça em seu parecer de fls. 84/86,

opinou no sentido de desprovimento do apelo.
É o relatório.
DECIDO.
A Sentença deve ser integralmente mantida.
Com efeito, segundo consta da decisão vergastada, a recorrente

não teria demonstrado interesse no andamento da ação, porquanto intimada
por advogado, via nota de foro, para dar andamento ao feito, quedou-se inerte
ensejando sua intimação pessoal para  suprir a falta em 48 (quarenta e oito)
horas, o que não restou atendido, seguindo-se a prolação de sentença extintiva
na forma do art. 267 , III, do Código de Processo Civil.

 Assim dispõe a citada norma.

Art. 267. Extingue-se o processo, sem julgamento do mérito: 

III - quando, por não promover os atos e diligências que lhe
competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta)
dias; 

§ 1º. O juiz ordenará, nos casos dos nºs II e III, o arquivamento
dos  autos,  declarando  a  extinção  do  processo,  se  a  parte,
intimada pessoalmente,  não suprir  a falta em 48 (quarenta e
oito) horas.

Depreende-se do dispositivo acima transcrito que, para que seja
extinto  o  processo  sem  julgamento  do  mérito,  por  abandono  de  causa,
necessário a intimação pessoal do autor para suprir a falta em 48 (quarenta e
oito) horas.

No caso dos  autos,  verifica-se  que  a  parte  autora  requereu  a
suspensão do feito por 30 (trinta) dias (fl. 41), o qual restou atendido (fl. 43).

Decorrido o aludido prazo (fl. 46 v), o juízo a quo determinou sua
intimação para dar prosseguimento no feito (fl. 47), cuja intimação se deu via
nota de foro em 14 de outubro de 2013 (fl. 48).

Certificado  o  decurso  do  prazo  em  11/02/2014  (fl.  48  v),  o
Magistrado de piso determinou a intimação pessoal da parte autora (fl. 49), a
qual  restou  devidamente  intimada  em  10/04/2014  (fl.  52)  e,  mesmo  assim,
quedou-se inerte, não restando, portanto, outra alternativa ao Juízo a quo senão
a extinção do feito por abandono 

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, acerca
da matéria, vejamos:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE.
EXTINÇÃO. ABANDONO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. SÚMULA



N.  240/STJ.  INAPLICABILIDADE.  INTIMAÇÃO  PESSOAL.
SÚMULA  N.  7/STJ.  1.  Pode  o  magistrado  extinguir  o
processo com base no art. 267, III, § 1º, do CPC, desde que
intimado o autor para dar prosseguimento ao feito em 48
horas, sendo inaplicável a Súmula n. 240 do STJ quando não
tenha sido promovida a citação do réu. 2. Aplica-se a Súmula n.
7 do STJ na hipótese em que a tese versada no recurso especial
reclama  a  análise  dos  elementos  probatórios  produzidos  ao
longo  da  demanda.  3.  Agravo  regimental  desprovido.   (STJ -
AgRg no AREsp: 356270 RJ 2013/0177924-0, Relator: Ministro
JOÃO  OTÁVIO  DE  NORONHA,  Data  de  Julgamento:
08/04/2014, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe
15/04/2014)

"PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO POR ABANDONO DO
AUTOR.  NECESSIDADE  DE  INTIMAÇÃO  PESSOAL.
CUMPRIMENTO. 1.  A jurisprudência da Casa é pacífica no
sentido de ser necessária a intimação pessoal do autor para
dar andamento ao feito, antes de declarar-se a extinção por
abandono. Porém, também se entende ser possível e válida a
intimação pela via postal no caso em que o aviso de recebimento
retorna  devidamente  cumprido.  2.  Agravo  improvido  com
aplicação  de  multa."  (Quarta  Turma,  AgRg  no  Ag  n.
1.190.165⁄RJ,  relator  Ministro  Luis  Felipe  Salomão,  DJe  de
17.12.2010.)

Esta Corte é no mesmo sentido. Veja-se:

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - EXTINÇÃO DO
FEITO  POR  INÉRCIA  DA  PARTE  AUTORA  -  INTIMAÇÃO
PESSOAL REALIZADA -  NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DO
CAUSÍDICO - TESE INFIRMADA  - ABANDONO POR MAIS DE
30  (TRINTA)  DIAS  -  RELAÇÃO  PROCESSUAL  NÃO
ANGULARIZADA  -  REQUERIMENTO  DO  RÉU  -
DESNECESSIDADE  -  PRECEDENTES  DO  STJ  -  ART.  557,
CAPUT  DO  CPC  -  SEGUIMENTO  NEGADO.  AGRAVO
REGIMENTAL  -  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL  -
EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  -  ABANDONO  DA  CAUSA  -
ARTIGO 267, III, DO CPC - INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR
-  INAPLICABILIDADE  DA  SÚMULA  240/STJ  AO  CASO  -
DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.  1.-  Não há que se falar,  in
casu,  em  necessidade  de  requerimento  do  réu,  para  que  se
possibilite a extinção do processo com fundamento no art. 267,
III, do Código de Processo Civil. A jurisprudência desta Corte é
firme no sentido de que a inércia, frente à intimação pessoal
do  autor,  configura  abandono  de  causa,  cabendo  ao  juiz
determinar  a  extinção  do  processo,  sem  julgamento  de
mérito  (AgRg  no  REsp  n.º  719.893/RS,  1ª  Turma,  Min.
FRANCISCO  FALCÃO,  DJ  de  29.08.2005). 2.-  Inaplicável,
nessa hipótese, a Símula 240 do Superior Tribunal de Justiça,
haja  vista  que  não  houve  sequer  a  instauração  da  relação
processual.  Precedentes.  3.-  Agravo  Regimental  improvido.
(AgRg  no  AREsp  399.644/RO,  Rel.  Ministro  SIDNEI  BENETI,
TERCEIRA TURMA,  julgado  em 22/10/2013,  DJe  14/11/2013)
Vistos,  etc.,  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº



01212696220128150011,  -  Não possui -,  Relator  DES SAULO
HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j. Em 06-08-2014). 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  BUSCA  E  APREENSÃO
CONVERTIDA  EM  DEPÓSITO.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO
POR  ABANDONO  DE  CAUSA.  INTIMAÇÃO  PESSOAL.
INÉRCIA.  INTELIGÊNCIA DO ART. 267,  III  E § 1º,  DO CPC.
PRECEDENTES DO STJ. DESPROVIMENTO DO RECURSO. -
A  norma  processual  autoriza  o  julgador  a  extinguir  o
processo, sem resolução do mérito, por conta de abandono
de causa, quando ocorrer a paralisação do feito por mais de
30 (trinta) dias e desde que haja o transcorrer do lapso de
48h (quarenta e oito horas) contados da intimação pessoal
do interessado. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00003439420088150301,  2ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em
07-04-2015) [grifei].

Portanto,  entendo  que  a  sentença  “a  quo” não  merece  ser
reformada, uma vez que o Juízo de primeiro grau ao proferir a decisão observou
ao que preceitua o disposto no parágrafo 1º, inciso III do art. 267 do CPC. 

DISPOSITIVO.
Isto posto, com fundamento no art. 557,  caput, do CPC,  NEGO

SEGUIMENTO ao apelo, vez que em confronto com a jurisprudência dominante
do STJ e desta Corte.

P.I.

João Pessoa, 28 de abril de 2015. 

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
                                                 Relator


